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PORTARIA N" 386. DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

Concede férias a servidor municipal e dá outras
providêncius.

ALAIR cEMrN, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação
vigente, em especial ao art. 88 do Estatuto do Servidor Público dô Muniõípio de
Demrbadas,

CONCEDE

Ao servidor municipal, MARLOM AUGUSTO
GEROLDINI, no cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria
Municipal de Administração,30 (trinta) dias de ferias, acontar de 03 de janeiro a0l de fevereiro de 2022, referente ao período aquisitivo de OllO3l2O2O a
28102t202t.

Gabinete do Prefeito Municipal de Demrbadas, aos 17 de
dezembro de 2021.
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Ágente de Recursos Humanos.

VISITAS DE QUINTAS-TIJIRAS Á SIGUNI)ÁS\-.


